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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Assunto: 1ª Alteração ao Regulamento da Estrutura Municipal de Voluntariado - Braga
Voluntária – Início do procedimento

CONSIDERANDO QUE:

a)   A Assembleia Municipal de Braga, em sessão realizada no dia 06 de maio de 2022, sob
proposta da Câmara Municipal de 14 de abril de 2022, deliberou aprovar a criação do
Regulamento de Funcionamento da Estrutura Municipal de Voluntariado — Braga Voluntária, tendo
o mesmo sido publicado na 2.ª série do Diário da República, pelo Aviso n.º 10846/2022 de 27 de
maio de 2022 – Cfr. Diploma anexo;

b) Pela Sra. Vereadora, Dra. Hortense Santos, com a área de responsabilidade da coesão social e
da participação cívica, foi proposta a revisão do Regulamento da Estrutura Municipal de
Voluntariado - Braga Voluntária, com base nos seguintes fundamentos:

«Com a recente integração da Estrutura Municipal do Voluntariado – Braga Voluntária no Sistema
de Gestão Integrado (SGI), diversas alterações e melhorias nos processos administrativos foram
introduzidas, algumas das quais através de sugestões decorrentes de auditoria interna, e que
visam a maior eficiência, eficácia e transparência na gestão dos recursos. Neste contexto, a
Estrutura Municipal de Voluntariado necessita de adaptar os seus procedimentos e processos
internos, nomeadamente com alterações ao seu regulamento, publicado originalmente em maio de
2022. Assim, a primeira proposta de alteração a este regulamento acontece três anos após a sua
entrada em vigor e apresenta designadamente as seguintes mudanças:

·       Introdução de artigo sobre “Organizações Promotoras de Voluntariado”, cujo conceito segue
a legislação em vigor, com a indicação da possibilidade da Câmara Municipal de Braga se assumir
igualmente como uma OPV;

·       Introdução de artigo sobre a “Bolsa de Voluntariado”, clarificando o funcionamento da
Estrutura Municipal de Voluntariado – Braga Voluntária e definindo o seu âmbito de aplicação,
excluindo da bolsa de voluntariado os programas de voluntariado municipais com normas
específicas, cujas mesmas refiram que a inscrição é realizada em formato próprio;
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1.  

·       Reformulação do artigo “Destinatários”, que limita as candidaturas à Estrutura Municipal de
Voluntariado – Braga Voluntária aos maiores de idade, indicando a possibilidade de serem
disponibilizados programas municipais específicos para menores de idade;

·       Substituição da designação de inscrição/inscrições por “Candidaturas”, por forma a distinguir
e evitar confusões entre aquilo que é uma manifestação de interesse em integrar a EMV
(voluntário candidato) e uma efetiva integração na bolsa de voluntariado (voluntário inscrito);

·       Introdução do processo de candidatura via Balcão Eletrónico;

·       Atualização do artigo referente à “Análise de Candidaturas”, introduzindo-se a possibilidade
de seleção de candidatos, com vista a uma resposta mais célere às reais necessidades de
voluntariado existentes, e ainda a possibilidade de arquivamento da candidatura, em caso de não
comparência sem justificação válida, dando-se prioridade à convocatória para uma

próxima entrevista a outros candidatos;

·       Atualização do artigo “Acompanhamento e avaliação”, com referência a avaliação periódica
realizada aos voluntários, pelas organizações promotoras de voluntariado, com base nos seguintes
critérios: cumprimento de tarefas; assiduidade e pontualidade; e comportamento;

·       Atualização do artigo “Suspensão, cessação e dispensa do trabalho voluntário”, com o
acréscimo de informação sobre situações que podem determinar a suspensão ou cessação do
trabalho voluntário;

·       Introdução de artigo referente a “Elogios, Sugestões e Reclamações”, reforçando essa
possibilidade através dos canais enunciados;

·       Outras alterações a nível de organização textual ou numérica de artigos ou pontos já
constantes no regulamento anterior;»

ASSIM,

I.    Está, pelos aduzidos motivos, fundamentada a necessidade de alteração ao Regulamento da
Estrutura Municipal de Voluntariado - Braga Voluntária;

II.   O Município está habilitado a regulamentar, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da CRP e do
disposto na alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, e na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, todos do
Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;

III.  O Município detém atribuições na área Ação social, nos termos da alínea h) do n.º 2, do artigo
23.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;

PELO QUE SE PROPÕE:

A aprovação, pelo Executivo Municipal, do início do procedimento da Primeira Alteração
do Regulamento da Estrutura Municipal de Voluntariado, que deverá, posteriormente,
ser publicitado na Internet, no sítio institucional da CMB, nos termos e para efeitos do
disposto no artigo 98.º do CPA.

Anexo:

Aviso n.º 10846/2022, de 27 de maio de 2022.
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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